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Em~t/ de de 1956 

Excelenttsstmo Senhor 

O ~ado Barros Carvalho 
\) . l' ~ ... 

~ 
.. ~ lQ SE etario da Camara dos Deputados '" , 
; .z.slJ "st,~") 
-- m i'f) :c; 

~~. ~ 
... 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia a 
~ 

inclusa Mensagem do Presidente da Republica, restituindo ~ -
~ 

tografos de decreto do Congresoo Nacional. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha estima e consideração. 

I 

,,/ 
.. 

(Paulo a) 
~ ... 

Secretario d, Presldencia ~ 
da Republlca ./ 

/ypl 
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ExcelentÍssimo Senhor 
Deputado Flôres da Cunha 
Presidente, em exercício, da Câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Nacional 

que reconhece a Federação das Bandeirantes do Brasil como ór -.. , 
gao maximo do escotismo feminino, tenho a honra de restituir 

~ , 
a Vossa Excelencia dois dos respectivos autografos • 

.. 
Rio de Jane iro, em ~ljde de 1956. 
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Reconh8ce a Feaer~'cao das Bandeiran 
~ , , -

tes do Brasil como orgao maximo io 
escotiSI'.10 fe'llÍnino. 

o CONGRSSSO P'iCIONAL decreta: 

Art . l Q Fica reconhecida a Felpração das Bandeiran-
, ,..,. ,,-

tes do Brasil, no seu carater de insti tuiçao destinada a educaçao 
, - , 

extra-escolar, co~o orgao federal maximo do escotismo feminino 

brasileiro e obra de utilijade pública. 

-Art . 2Q A FeJeraçao las Bandeirantes do Brasil man-
, -, 

tera organizaçao propria c()~ lirei to exclusivo ao porte e uso de 

unif ormes , embler!l.as , ,lis tinti VOA, i~1signias e tern:inologia ado t.ê:, 
• • 

, , 
dos nos seus estatutos e reE,ulamentos, necessarios él. metolologia 

bandeirante. 
• Art . 3Q • -A Feaera~ao ,las Bandeirantes do Brasil rea-

• lizará, rne·liante acôrdo, seus objetiv08 , e~ cooper&çao co~ as a~ 
A 

toridades 'lo Governo. 
~ 

Art. 4Q A Federa',)ao las Ban.Jeircm tes do Brasil será 
- A -subvencionada pela Uniao, 0e acordo com a rlotaçao consienada 

anualmente na lei orçamentária . 

Art . 5Q Esta lei eLtrard 8r!l. vi O'or na 
'--' 

data 1e sua pu -
contrário. - -blicaçao , revoga,las as disposir:s'oes 8!l1 

.... 
CAIffoARA DOS )~PUTÂDOS, ~~~ ) ~ D~ JiJr:ITIO JF 

/ 

CA* 

/-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t 

r 

• 

-

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 

i 7 

-
li 

• • -
-

• 

1 li 



-

~- -- ----~ --- ~~ 

\ 
~. :;7.J.Lz 1 ./S 

/2. . / . rt 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N2 4226-Bw1954 

Redação Final do projeto n . 4226-A, de 1954, do Senado Fe-

deral, que reconhece a Federação das Bandeirantes do Brasil como 
, -orgao 

, 
maximo do escotismo feminino. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. 
Art . lQ. Fica reconhecida a Federaçao das Bandeirantes do 

, IV , -

Brasil no seu carater de instituiçao destinada a educaçao extra-escolar, 
, .. ' como orgao federal maximo do escotismo feminino brasileiro e obra de uti -, 

lidade publica . 
.. 

Art . 29. A Federaçao das Bandeirantes do Brasil 
, 

mantera 

... ~ ~ organização própria co~ direi to exc1usi vo ao porte e uso de unifor .. 

mes, emblemas , distintivos, insignias e terminologia adotados nos seus es -, , 
tatutos e regulamentos, necessarios a metodologia bandeirante . 

.. , 
Art. 3Q • A Federaçao das Bandeirantes do Brasil realizara, 

A .. 

mediante acordo, seus objetivos, em cooperaçao com as autoridades do Go" 

'" verno . 

Art . 4g • A Federação das Bandeirantes do Brasil será sub -
_ A .. 

vencionada pela Uniao, de acordo com a dotaçao consignada anualmente na 
"l ~ , 
Lei Orçamentaria . 

, 
Art. 5Q • Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-

- - ' çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Comissão de Redação, em ;JA de janeiro de 1956 

6~' ~Ld , Presidente em 
_s---'~~~~rGf~1f:~=I~~~S~~~T~A~R~O~S~A~------ exercício 

_~_-:-":"'!; .. .r:i~~~~--,.:o:;:'~·":=:'~~' _ :<Q_'_'-_-"'_ , Relat or 4 ' n ~ 
AGUAR BASTÔS' 
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A IMPRIMI 
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... -' 
tieconhece B Federaçao das B ndeirantes do Brasil 
como Órgão máximo do escotismo feminino; tendo pa­
,receres: P21a constitucionalid~de da Comissão ~e 
Constituiçao e ,Justiça e fa~oraveis das Comissoes 
de Educaçao e Vultura e de l'inanças . 

" 

1 

'PROJETO Nº EFEREM ' OS PAPECERES 

-. 

-- . - -

o Congresso Nacional decreta: 
, Art, 1,0 Fica reconhecida a. Federa­
ção das Bande~antes do l?rasl1. no se~ 
caráter de instituição destmada à edu 
cação extra.-escolar, comq órgão feder.!!l , 

m,áximO do escbtismo feminino brasi­
lelrO e obra de úti.lidade pública' 

.' , 
Art. ,2.? A ;Federação das Bandeiran­

. tes d<? Brasil , I!lanterá" sua. organizaçw 
.prÓPrIa com. direIto exclUSIVO ao porte 
e. uso ~e uruformes, ~Ib.blemas . distin­
tIVOS, lUsígnias e~ ~rminologia :tJo ~a-

, dos nos se~ .estatutqs e regulamen­
tos, necessános à metodologia bandeI­
r ante. 

Art. 3,° A Federaçw das Bandeiran­
tes do Brasil realizará, mediante acôr­
do, suas fin~lidades, em cooperação 
com as autondades do Govêmo. 

Art. 4.° A Federação das Bandeiran­
tes . ~o Brasil será subvencionada I)ela 
U:ruao, de acôrdo com a dotação con­
s~~ada anualmente na Lei Orçamen­
tana. 

Art. 5.° ESta lei entrará em vigor na 
d~ta <:ie. sua publicação, revogadas as 
dlSPOSIÇoeS em conthrário. 

SENADO FEDERAL, em 23 de março de 19~ 

--<::::-.... - " Joao Cafe L'i1.,b.P> 
~ -

Alfredo Neves 
espasiano Martins 
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/ Jó ~ j de mar ço de 1954 

Excelentlssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa ~xcelência, a 

fim de que se digne submeter à consideração da Câmara dos Deput! 

dos, o incluso autógrafo do projeto do Senado que reconhece a F~ 

N .' N ' . deraçao das Bandeirantes do Brasll como orgaos max1mO do escotis -
mo feminino . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex 

celência os protestos de minha distinta consideração . 

JON/ 

~1ARA D03 OEPUTADOS 
lNetoria ~'l :"e',,;ç 0 3 'leqblatil/OI 

-)'t MAR 31 1954J, ~ 

PROTOCOLO ~tR. AL I 
Nt\,. , '8: ~ ; .~~ .. _---
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Reconhece a 
Brasil como 
minino. 

Federação das Bandeirantes do , - , 
orgao maximo do escotismo fe-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. 12 - Fica reconhecida a Federaçao das Bandeiran 
, - ,,-tes do Brasil no seu carater de instituiçao destinada a educaçao ex 

, - , 
tra-escolar, como orgao federal maximo do escotismo feminino brasi-

leiro e obra de utilidade públical . 

-Art. 2 º - A Federaçao das Bandeirantes do Brasi 1 ma!! 
, -, 

ter a sua organizaçao propria com direito exclusivo ao porte e uso 

de uniformes, emblemas, distintivos, insignias e terminologia adota 
, .. 

dos nos seus estatutos e regulamentos, necessarios a metodologiabaE 

deirante I /. 
-Art. 3º - A Federaça~ das Bandeirantes do Brasil rea 

, 
lizara, 

r-.~' ') , !"'.NJ O 
A (: ~ / _ 

mediante acordo, suas finaIidades~ em cooperaçao com as au-

toridades do GovêrnoJ I 

Art. 4º - A Feder ação das Bandeirantes do Brasil se­

rá subvencionada pela União, de acôrdo com a dotação consignada anu 
, 

almente na Lei Orçamentaria • 

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua - -, publicaçao, revogadas afá 'disposiçoes em contrari o. 

SENADO março de 1954 

JON/ 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 27, de 1954 

• 

Redação para 2.a discussão do 
Projeto de Lei do Senado n.O 5, de 
1953. 

Relator: Senador Waldemar !.Je­
drosa. 

A Comissão apresenta a redação 
• para 2.a discussão (fl. anexa) do Pro­

jeto de Lei n.O 5, de 1953, de iniciativa 
do Senado Federal. 

Sala da Comissão de Redação, em 1 
de fevereiro de 1954. - Joaquim Pires. 
Presidente. - Waldemar Pedrosa, Re­
lator. - Costa Pereira. 

ANEXO AO PARECER N.O 27, DE 1954 
Redação para 2.a discussão do 

Projeto de Lei do Senado n.o 5, de 
1953, que reconhece a Federação 
das Bandeirantes do Brasil como 
órgão máximo do escotismo femi ­
nino. 

O Congresso Nacional decreta: 
Att. 1.0 Fica .econhecida a Federa-

• ção das Bandeirantes do Brasil no seu 
caráter de instituição destinada à edu­
~ão extra-escolar, como órgão federl!-l 

• 

máximo do escotismo feminino brasi­
leiro e obra de utilidade pública; 

Art. 2.0 A Federação das Bandeiran­
tes do Brasil manterá sua organização 
própria com direito exclusivo ao porte 
e uso de uniformes, :mblemas. distill­
tivas, insígnias e terminologia J.jo~a­
dos nos seus estatutos e regulam<;!n­
tos, necessários à metodologia bandel­
rante. 

Art. 3.0 A Federação das Bandeiran­
tes do Brasil realizará, mediante acôr­
do, suas finalidades, em cooperação 
com as autoridades do Govêmo. 

Art. 4.0 A Federação das Bandeiran­
tes do Brasil será. subvencionada nela 
União, de acôrdo com a dotação con­
signada anualmente na Lei Orçamen­
tária. 

Art. 5.0 ESta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em conthrário. 

Parecer. publicado no .. Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de feve­
reiro de 1954 . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 

----------------------------------------~ 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 27, de 1954 

Redação para 2." discussão do 
Projeto de Lei do Senado n.O 5, de 
1953. 

Relator: Senador Waldemar :!.'e­
drosa. 

A Comissão apresenta a redação 
. para 2." discussão (fI. anexa) do. Pro­

jeto de Lei n.o 5, de 1953, de iniciativa 
do Senado Federal. 

Sala da Comissão de Redação, em 1 
de fevereiro de 1954. - Joaquim Pires, 
Presidente. - Waldemar Pedrosa, Re­
lator. - Costa Pereira . 

ANEXO AO PARECER N.o 27, DE 1954 
Redação para 2." discussão do 

Projeto de Lei do Senado n.O 5, de . 
191>3, que reconhece a Federação 
das Bandeirantes do Brasil como 
órgão máximo do escotismo femi­
nino. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Fica l'eConhecida a Federa-

• ção das Bandeirantes do Brasil no seu 
caráter de instituição destinada à edu­
cação extra-escolar, como órgão feder~l 

• 

máximo do escotismo feminino brasi­
leiro e obra de utilidade pública; 

Art. 2.0 A Federação das Bandeiran­
tes do Brasil manterá sua organização 
própria com direito exclusivo ao porte 
e uso de uniformes, ~mblemas. distin­
tivos, insignias e terminologia 3.jQ ~a­
dos nos seus estatutos e regulam~n­
tos, necessários à metodologia bandel­
rante. 

Art. 3.° A Federação das Bandeiran­
tes do Brasil realizará, mediante acõr­
do, suas finalidades, em cooperação 
com as autoridades do Govêrno. 

Art. 4.0 A Federação das Bandeiran­
tes do Brasil será subvencionada 1)ela 
União, de acõrdo com a dotação éon­
signada anualmente na Lei Orçamen­
tária. 

Art. 1>.0 ESta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em conthrário. 

Parecer. publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de feve­
reiro de 1954 . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 

• 

--- -------------------------------
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

~." 1.609, de 1953 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de Lei 

do Senado n,O 5, ele 1953, que re-
.. conhece a Feder ação das Bandei­

rantes do Brasil como órgão má­
ximo do escotismo feminino. 

Relator - Sr, Attílio Vivacqua, 

L O presente Projeto, de autoria 
do eminente Senador Mo~art Lago, 
reconhece a Federação das Bandei­
rantes do Brasil, como órgão má­
ximo do escotismo feminino, com o 
caráter de instituição destinada a 
educação extra-escolar (art, LO), 

Para êsse fim a entidade, qt:e com­
pletou, em 21 de agô!"to de 1952. 3'3, 
anos de existência, "manterá sua 
organização própria com direito ex­
clt:sivo ao porte e uso de uniformes, 
emblemas, distintivos, insígnias e ter­
minologias adotados nos seus esta­
belecimentos e regulamentos, neces­
sário à metodologia bandeirante", 
(nrL 2,°), 

O art, 4." provê sôbre sub\'enção 
anual, em dotação prevista no Orça­
mento da União 

O projeto é, nos seus arts L O e 20, 
• uma reprodu,~ão das disposições do 

Decr"!to-lei n,o 8,828, de 24 de janeiro 
de 1946, que reconhece a União dos 
EscoteiroS do Brasil "no seu caráter 
-de instituição destinada a educação 
extra-escolar, como órgão máximo do 
e~eotismo brasileiro". 

2 Acompanhando a sua brilhante 
justificação do belo trabalho da devo-

• tada vice-presidente da Federação, a 
Exma Sr· Maria José Queiroz Aus­
trag-éSilo de Ataíde, diz o preclaro 
autor da p!'Oposição, a quem a im-

plantação e desenvolvime:lto do Es­
cotismo entre nós devem relevantes 
serviços: "Nã0 há quem não eonheça 
em nossa pátria as "Bandeirantes do 
Brasil", ou melhor as bandeirantes 
de n.a Jerônima Mesquita, a ilustre 
e benemérita dama brasileira, que aos 
regales da vida; aos esplendores das 
altas rodas que brilham e se diver ­
tem em nossa sociedade e que lhe 
seriam franqueadas em raz:io de seu 
nobre berço, de sua fortlma e de sua 
inteligência, preferiu os duros encar­
gos e os sacrifícios da educação de 
nossas jovens patricias, 

Parecerá incrível, portanto, que só 
agora se cogite de reconhecer a "Fede­
raçào das Bandeirantes do Brasil", 
como ó:'gão m2.ximo do escotismo fe­
minino em nossa terra, cO!1cedendo­
lhe regalias c;ue já há muito foram 
deferidas pelo Govêrno à União dos 
Escoteiros do Brasil, que é o órgão 
máximo do escotismo masculino. 

3, O bandeirantismo constitui, 
como o escotismo masculino. um sis­
tema de educação extra-escolar, 
orie:ltado de acôrdo com os princí­
]:ic~ e métodoF que integra!:1 a peda­
go;;ia escoteira, 

Em pági!13S que esboçamos ainda 
r;a juventude, quando Olavo Bilac 
lançava a c:,mpanha pela introduç~o 
da obra de Baden-Powel no Erasll, 
esn!"('7iamos: 

" A pedagogia hodier:la não pode 
f::-,r prêsa ao Objetivo inàpfinido de 
""'inr o inc-;ividuo a uma "vaga per­
fl,i~ão" , A~i condicões d~ "ida atual 
E":Í'!'CnJ llma ed'.lração ent'r2.ica, varo­
ri! p J'lrátira, A eo'icola nova deve ser 
a e~~o!a da iniciatil'a e do trabalho, 
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da energIa e do caráter, da saúde e 
da alegria. 

Seu fim é preparar a criança, num 
training encantador, para bastar-se 
a si própria na luta das competên­
cias, e para realIzar uma forma gene­
rosa, fecunda e salutar de vida in­
tensa. 

O escotismo é um movimento ma­
ravilhoso nesse sentido". 

"A instrução militar, que, ge­
ralmente, se supõe constituir o 
objetivo principal do escotismo, entra 
no seu programa, como elemento 
integrante que deve ser de todo sis­
tema de educação contemporânea. 
Época de expansão imperialista, a 
preparação militar é determinada pelo 
imperativo categórico da conservação 
nacional. O escotismo não visa, po­
rém, militarizar a juventude. O pró­
prio Baden-Powel disse: "Não se 
deve atribuir nenhuma significação 
militar ao nosso adextramento. O 
escotismo de paz compreende os atri­
butos dos habitantes de nossas colô­
nias no sentido da arte de aproveitar 
os recursos naturais, a confiança em 
si mesmo e muitas outras qualidades 
que os fazem homens entre os ho­
mens. De nenhuma maneira temos 
a intenção de transformar nossos 
rapazes em soldados ou de lhes ins­
pirar a avidez de sangue. Mas, ao 
mesmo tempo, lhes ensinamos que 
um cidadão deve achar-se preparado 
para tomar parte na defesa contra 
tôda agressão exterior". 

"A educação moral é, no escotismc 
um perfeito tratamento moral - mo~ 
Tal training dos pedagogos america­
nos. A criança transforma-se num 
cultor da intrepidez e da serenidàde, 
batendo bosques misteriosos, explo­
rando a deshoras ruas escuras cul-. ' mmando montanhas abruptas, afron-
tando o risco a todo momento. Trans­
figura-se num cavaleiro andante, pra­
ticando diàriamente um beneficio 
por mais modesto que seja, com~ 
guiar um cego, socorrer um ferido, 
dar uma esmola, desviar um com­
panheiro do mau caminho". 

"O escotismo é a educação ener­
gética que Sílvio Romero propunha 
como "valorosa antipoda do espírito 
gregário e comunário". Demais disto 
singelo e econômico, por excelênci~ 
no seu mecanismo, está destinado a 
estender-se, dentro em pouco tempo, 
sob o influxo da ~niciativa particular. 
a todo o Brasil. 

Necessário é adaptarmos a criação 
de Baden-Powel às nossas necessida­
des, de modo a transformá-la num 
~eio de integração do· brasileiro na 
VIda e na natureza do País". 

E encerrávamos o nosso estudo 
com esta afirmação de fé: 

"O futuro do Brasil será o traba­
lho de urna geração de escoteiros". 

4. Considerando o bandeirantismo 
como o sistema de educação extra-es~ 
colar, a matéria enquadra-se, por sua 
natureza, na competência outorgada 
à União, ~Jei3 Lei Magna, para legis­
lar sôbre diretrizes e bases da edu­
cação nacional (art. 5. o, XV, alinea 
d), e "para organizar o Sistema Fe­
deral de Ensino, respeitados os pode­
res estaduais (art. l70). 

Dentro dessas normas constitucio­
nais é que se há de entender o al­
cance dos arts. 1. o e 2. o. 

Caberia a invocar o cit,: do Decreto- • 
lei n. o 8.828, de 2" de janeiro de 
1946, cuja \·alidade após o advento do 
atual Estad<; Político, jamais deixou 
de ser confirmada p'Jr atos legislati­
vos e executivos. 

Assim é que êsse di!Jloma legal, vem 
sendo tranquilamente -executado atra­
vés da Lei Orçamentária e de uma 
série de providências governamen­
tais. 

Todavia, para melhor conformar o 
projeto ".s citadas normas constitucio­
nais c (ctecemos as seguintes emen­
das: 

Ao art. 1. o. 

Acrescente-se, depois de órgão. a 
palavra "federal". 

5. O art. 4. o prescreve que "à fe­
deração das Bandeirantes do Brasil é 
o poder Executivo autorizado a ·con- • 
ceder anualmente no Orçamento da 
República subvenção auxiliar à satis­
fação de seus fins". 

O amparo financeiro da Uniâo é, no · 
caso, dever do Estado (art. 174, da 
Ocnstituição, e caberá ser prestado 
com base no art. 169, do nosso Es­
tatuto Político. 

Fropõe-se para o art. 4. o a seguin­
te redação: 

"A Federação das Bandeirantes '.10 
Brasil, será subvencionada_ pela 
União, de acôrdo com a d?taçao con- • 
signada anualmente na LeI Orçamen-
tária" . 

• 
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6. Em face do exposto, a Comissão 
de Constituição e ·Justiça, opina pela 
aceitação do projeto sob o seu aspec­
to jurídico com \lo emenda acima 
transc'ri ta. 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de dezem­
bro de 19;;3. - Aloysio de Carvalho, 
Presidente em cxercíc. - Attilio Vi­
oocqua, Relator. - Waldemar Pe­
drosa. - Joaquim Pires. - Flavio 
Guimarães. - Gomes de Oliveira, 
com as restrições do meu voto. -
Camilo Mércio. 

VOTO EM SE!PARADO DO SR. GO­
MES DE OLIVEIRA 

1. O Projeto de Lei do Senado nú­
mero 5 é quase uma reprodução do 
Decreto-lei n. o 8.828, de 24 de ja­
neiro de 1946. 

Ambos contém cin:::o artigos. SU:1S 
disposições são analogas. Apenas, 11m 
refere-se a escotLs.:no feminino e, o 

4 outro, ao escotismJ Em geral. 

Não obstant, há uma diferença en· 
(,1'<' êles. Efetivnm,;)lltt:., enquanto o 
Dt-creto-Iei l'econhe'~e no art. 1. o: "a 

- l.Jnião dos Escoteh'",8 do Brasil, no ,eu 
ca~'áter de institulçao destinada li 
,educação extra-escolar, como órgão 
máximo do escotismo brasileiro"; o 
Projeto que estamos examinando 
estabelect que ., t ,ca reconhecida a 
Federação das Ban ieirantes do Brasil 
ne seu caráter dc mstl r. üição desti­
nada à ~ducação extra-escolar, com 
órgão máximo do 8,CC,\!S!J1(o femlllino 
brasileiro e obra de tltilidade pública' 

2 Duas observaçõe; merecem ser 
feitas ~re o projeto. 

A primeira é que se sufraga, aí, a 
existência de uma Federacão Nacional 
C;t.ândo o normai. com -êsse caráter 
f'.mpkl, sena que q "ntJdade fõsse uma 

• C() "i.jederação. 

O que vemos, pOi3, é que falta às 
associações de escotismo, uma disci-

.plinação legal que também as orgam­
zasse, criando órgãos hierárquicos que 
viessem da simples ass(,cla~ão ;:>as­
sando pelas Federações Estaduais, até 
à Confederação. 

Ao invés disso, toma-se uma enti­
dade já existente. criada sem atender 
:lo um sistema, embora sob generoso 
impulso, e se lhe dá, isoladamente, o 
caráter de entidade máxima, sem se 
dizer quais são as demais entidades a 
ela subordinadas, ou de categoria in­
ferior. 

Outro aspecto a ressaltar é o que 
decone de. expressão, obra de utili­
dade pública" usada no texto. 

A palavra "Obra" aí não parece. in­
dicar apenas uma flllahdade da lllS­
tituição, mas a própria instituição, 
para reconhecê-la como sendo de uti­
Edade pública. 

Ora, com êste objetivo melhor se 
teria andado, se se tivesse procurado 
enquadrar a associação na Lei nú­
mero 91 de 28 de agôsto de 1935, que 
reo-ulou 'a forma de reconhecimento 
de'" utilidade pública, pelo Poder Exe­
cutivo. 

3. Com estas observações nâo sere­
mos, entretanto, nós que obstaremos 
à iusta aspiração dos promotores da 
idé-ia, nobres espíritos voltados para 
uma obra de tão altas finalidades so­
ciais. 

Sala RUy Barbosa, em 11 de dezem­
bro de 1953. - Gomes de Oliveíra, 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. o 5, de 1953 

Reconhece 
Bandeirantes 
gão máximo 
nino. 

a Federação das 
do Brasil como ór­
do escotismo femi-

Art. 1. o Fica reconhecida a Fe.­
deração das Bandeirantes do Bra~ll 
no seu caráter de instituição destl­
nada à educação extra escolar, ~omo 
órgão máximo do escotismo femmmo 
brasileiro e obra de utilidade públl­
ca; 

Art. 2.0 A Federação das Bandei­
rantes do Brasil manterá sua orgam­
zação própria com ~reito exclUSIVEl 
ao porte e uso d.e 1:lm~ormes, emble­
mas, distintivos, mSlgmas e termmo­
gia adotados nos seus estatutos e re­
gulamentos, necessários à metodologIa 
bandeirante; 

Art. 3. 0 A Federação ~as Ba~dei­
rantes do Brasil realizara medlante 
acôrdo suas finalidades, em coopera­
ção co~ as autoridades do Govorno~ 

Art. 4.° A Federação das Bande~­
rantes do Brasil é o Poder Executl­
vo autorizado a conceder,. a~ualmen­
te no orçamento da Rep1.!bllca, sub­
venção auxiliar à satlsfaçao de seus 
fins; 

Art 5. o Esta lei- entrará em vigor 
na dàta de sua publicaç~~, revogadll.s 
as disposições em contrarlO. 

, 
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Sala das Sessões do Senado Fe­
deral, Rio de Janeiro, 6 de fevereiro 
de 1953. - Mozart Lago - Alfredo 
Simch - camilo Mércio - Euclidps 
Vieira - Costa Pereira - Kerginal­
do Cavalcanti. 

Justificação 

Não há quem não conheça em nos­
sa pátria as "Bandeirantes do Bra­
sil", ou melhor as bandeirantes de 
D. Jeronyma Mesquita, a ilustre e 
benemérita dama brasileira, que aos 
regalos da vida, aos explendores das 
altas rodas que brilham e se divertem 
em nossa sociedade e que lhe seriam 
franqueadas em razão de seu nobre 
berço, de sua fortuna e de sua inte­
ligência, preferiu os duros encargos e 
os sacrifícios da educação de nossas 
jovens patrícias. Parecerá incrível, 
portanto, que só agora se cogite de 
reconhecer a Federação das Bandei­
rantes do Brasil, como órgão má. 'imo 
do escotismo feminino em nossa ter­
ra, concedendo-lhe as regalias que já 
há muito foram deferidas pelo Govêr­
no à União dos Escoteiros do Brasil, 
que é o órgão máximo do escotismo 
masculino. Mas sempre é tempo de 
fazer-se o 9ue é devido. A Federaç§.:) 
das Banderrantes do Brasil - com­
pletou no ano passado. no dia 21 de 
agõsto, o 33.0 universário. Está na 
idade de Cristo. Trinta e três anos 
de vida preciosa, nos labores de uma 
obra de real utilidade pública. Eis a 
profissão de fé, que ainda agora, r()­
centemente, fez sua atual vice-presi­
dente, Maria José Queirós Austregesi­
lo de Athayde, ao comemorar o na­
talício referi~o, no Transato 1952: 

A .Federaçao das Bandeirantes :lo 
Br.as!.l c?mpleta trinta e três anos de 
eXlstên~la e as comemorações desta 
data dao-mt: uma nova oportunidade 
de fa~er ~mha profissão de fr no 
Banderrantlsmo. Sou Bandeirante 
desde menina e encontro-me nesse 
momento exercendo a Presidência 
dessa notável instituição educativa 
~unca deixei durante tôda minh~ 
vlda! de ter uma profunda crença no 
Movlmento Bandeirante. 
~uero dirigir-me especialmente à'3 

Mae~ para_ fazer esta apOlogia. As 
menmas sao naturalmente atraídas 
pelo aspect::o. alegre e esportivo das 
nossas atlvldades: as reuniões f>]fl 

que os jogos ocupam. uma bôa pal:te 
d?tempo, os paselOs mstrutivos e bo­
rutos, as excurssões a lugares interes­
santes e, princialmente, os acampa­
mentos, em. que, além de conhecer 
sempre mals e melhor a nossa ter-

4 

ra, a jovem tem ocaSlao de pôr em 
prática o seu espírito de aventura, 
numa atividade sadia e benéfica. 

Tudo isso atrai a menina e faz com 
que ela deseje ardentemente ser Ban­
deirante. E a Mãe? Como será que 
a Mãe recebe êsse desejo que nasce 
tão expontaneamente no espírito de 
sua filha? As vezes com simpatia, 
ouando conhece já o movimento, 
quando sabe que êle só poderá ser 
útil à formação da mocidade. 

Quando, porém, a mãe nada co­
nhece do método bandeirante, geral­
mente tem medo. E tem medo por­
que? Porque acha que a menina flca 
muito independente, que começa a 
querer sair sozinha, que não para 
mais em casa e outras alegações do 
mesmo teor. 

Porém vamos examinar se há fun­
damento para êsse receio. 

A menina de hoje já não é muito 
mais independente, já não sai sosi­
nha: muito mais criança, já não fica 
muito menos em casa do que anti- • 
gamente? E não é muito melhor :Jue 
ela seja independente tendo conciê'l­
cia dos seus deveres morais, que saia 
num grupo conhecido e bom, que es- _ 
teja fora de casa, não em diversões 
perniciosas ou companhias possivel­
mente prejudiciais, mas em atividade 
que lhe aperfeiçoem a personalidade? 
~sse é que deve ser o grande ar ­

gumento para que as mães não sõ­
mente consintam que suas filhas se­
jam Bandeirantes, mas que as incen­
tivem a entrar para o Movímenr.o, 
que sejam as primeiras a levar suas 
meninas à Companhia mais próxima 
de casa para que elas começem quan­
to antes a frequentar as reuniões. 

O Bandeirantismo Só pode fazer 
bem à formação da mocidade femi­
nina. Se a jovem é impulsiva, ale­
gre, cheia de vida, será a m~lhor 
maneira de canalizar essas energias 
exuberantes para atividades educati­
vas. Se, pelo contrário, for tímida e 
retraída, será o meio mais indicado 
para revelar-lhe o interêsse do ..con-. 
vívio com meninas da mesma idade, 
o encanto do trabalho em conjnnto, 
a alegria que emana da ação gene­
rosa. 

Nós que somos mães, temos cons .... 
tante preocupa~ão com a formação de 
nossas filhas. Enquanto são pequenas 
e vivem quasi exclusivament.e sob 
nossa guarda. aoompanhamos passo a 
passo o seu desenvolvimento. f~ a nós 
que se dirigem para perguntar o que 
não sabem, para pedir o que lhes 
falta, para obter permissão de levar 

, 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

:N." 1. 609, de 1953 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sóbre o Projeto de Lei 

do Senado n.O 5, de 1953, que re ­
conhece a F eder ação das B andei­
rantes do Brasil como órgão má­
ximo do escotismo feminino. 

Relator - Sr . Attílio Vivacqua. 

1. O presente Projeto, de autoria 
do eminente Senador Mozart Lago, 
reconhece a Federação das Bandei­
rantes do Brasil, como órgão má­
ximo do escotismo feminino, com o 
cara ter de instituição destinada a 
educação extra-escolar (art. 1.0). 

Para Esse fim a entidade, qt:e com­
pletou, em 21 de a;:;ô~to de 1952, 3'~. 
a!~os de existência, "manterá sua 
organização própria com direito ex­
clusivo ao porte e uso de uniformes, 
emblemas, distintivos, insígnias e ter­
minologias adotados nos seus esta­
belecimentos e regulamentos, neces­
sário à metodologia bandeirante", 
(az:t. 2,°). 

O art. 4.° provê sôbre subvenção 
anual, em dotação prevista no Orça­
men ôo da União 

O projeto é, nos seus arts. L" e 2.0, 
Ull: a reprodu ;ão das disposições do 
De.::reto-lei n. a 8.828, de 24 de janeiro 
de 19'~S . que reconhece a União dos 
Escoteiros do Brasil "no seu caráter 
de instituição destinada a educação 
extra-escolar, como órgão máximo do 
escotismo brasileiro" . 

2 Acompanhando a sua brilhante 
justificação do belo trabalho da devo­
tada vice- presidente da Federação, a 
Exm.a Sr." Maria José Queiroz Aus­
tragésiJo de A taíde, diz o preclaro 
autor da p'. oposição, a que:n a im-

plantação e desenvolvimento do Es­
cotismo entre nés devem relevantes 
serviços: "Nã'J há quem não conheça 
em nossa pátria as "Bandeirantes do 
Brasil", ou melhor as bandeirantes 
de Da Jerônima Mesquita, a ilustre 
e benemérita dama brasileira, que aos 
regalas da vida, aos esplendores das 
altas rodas que brilham e se diver­
tem em nossa sociedade e que lhe 
seriam franqueadas em razão de seu 
nobre berço, de sua fortuna e de sua 
inteligência, preferiu os duros encar­
gos e os sacrifícios da educação de 
nossas jovens patricias. 

Parecerá incrivel, portan to, que só 
agorn se cogite de reconhecer a "Fede­
raçao das Bandeirantes do Brasil" . 
como (Í,.~ão máximo do escotismo fe ­
minino em nessa terra, concedendo­
lhe regalias que já há muito foram 
deferidas pelo Govêrno à União dos 
E~coteiros do Brasil, que é o órgão 
máximo do escotismo masculino. 

3. O bandeirantismo constitui, 
como o escotismo masculino. um sis­
tema de educação extra-escolar , 
orientado de acôrdo com os princí­
pio:- e método> que inte; ram a peda­
gegh escoteira. 

Em páginas que esboçamos ainda 
na juventude. qua t'!do Olavo Bil~c 
bnçava a c"nl'Janhl1 pela mtroduçao 
da obra de Bade:l-Powel no Brasil, 
escrevíamos: 

" A pedagogia hodierna não pode 
r';·"r prêsfl ao Objetivo indf'finiclo de 
1:'1liar o indivídl'o a uma "','aga per­
febío". As condicões dn vida atual 
e~;i'!f'm lima ed'll'ução enérgica, varo­
ni! e prática. A escola nova deve ser 
a e~co]a da inicintiva e do trabalho, 
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da energIa e do caráter, da saúde e 
da alegria. 

Seu fim é preparar a criança, num 
training encantador, para bastar-se 
a si própria na luta das competên­
cias, e para realizar uma forma gene­
rosa, fecunda e salutar de vida in­
tensa. 

O escotismo é um movimento ma­
ravilhoso nesse sentido", 

"A instrução militar, que, ge­
ralmente, se supõe constituir o 
objetivo principal do escotismo, entra 
no seu programa, como elemento 
integrante que deve ser de todo sis­
tema de educação contemporânea. 
l!:poca de expansão imperialista, a 
preparação militar é determinada pelo 
imperativo categórico da conservação 
nacional. O escotismo não visa, po­
rém, militarizar a juventude. O pró­
prio Baden-Powel disse: "Não se 
deve atribuir nenhuma significação 
militar ao nosso adextramento. O 
escotismo de paz compreende os atri­
butos dos habitantes de nossas colô­
nias no sentido da arte de aproveitar 
os recursos naturais, a confiança em 
si mesmo e muitas outras qualidades 
que os fazem homens entre os ho­
mens. De nenhuma maneira temos 
a intenção de transformar nossos 
rapazes em soldados ou de lhes ins­
pirar a avidez de sangue. Mas, ao 
mesmo tempo, lhes ensinamos que 
um cidadão deve achar-se preparado 
para tomar parte na defesa contra 
tõda agressão exterior". 

"A educação moral é, no escotisrr.c. 
um perfeito tratamento moral - mo~ 
Tal training dos pedagogos america­
nos. A criança transforma-se num 
cultor da intrepidez e da serenidade, 
batendo bosques misteriosos, explo­
rando a deshoras ruas escuras cul­
minando montanhas abruptas, ~fron­
tando o risco a todo momento. Trans­
figura-se num cavaleiro andante, pra­
ticando diàriamente um beneficio . ' po: maIs rr.odesto que seja, como 
gUIar um cego, socorrer um ferido, 
dar uma esmola, desviar um com­
panheiro do mau caminho". 

"O escotismo é a educação ener­
gética que Sílvio Romero propunha 
como "valorosa antipoda do espírito 
gregário e comunário". Demais dist.o 
singelo e econômico, por excelênci~ 
no seu mecanismo, está destinado a 
estend~r-se, dentro em pouco tempo, 
sob o mfluxo da ~niciativa particular. 
a todo o Brasil. 

Necessário é adaptarmos a criação 
de Baden-Powel às nossas necessida­
des, de modo a transformá-la num 
~eio de integração do brasileiro na 
vIda e na natureza do Pais". 

E encerrávamos o nosso estudo 
com esta afirmação de fé: 

"O futuro do Brasil será o traba­
lho de uma geração de escoteiros". 

4. Considerando o bandeirantismo 
como o sistema de educação extra-es~ 
colar, a matéria enquadra-se, por sua 
~atur.f!la, na cOI?petência outorgada 
a Umao, ;JPHJ LeI Magna, para legis­
lar sôbre diretrizes e bases da edu­
cação nacional (art. 5. o, XV, alinea 
d), e "para organizar o Sistema Fe­
deral de Ensino, respeitados os pode­
res estaduais (art. 17:». 

Dentro cessas normas constitucio­
nais é que se hà de entender o al­
cance dos arts. 1. 0 e 2. o. 

Caberia a invocar o cit:Jdo Decreto­
lei n. o 8,828, de 2" de janeiro de 
1946, cuja \'alidade a;Jós o advento do 
atual Estad<. Politico, jamais deixou 
de ser confirmada pClr atos legislati­
vos e executivos. 

Assim (> qUE' êsse dIploma legal, vem 
sendo tranquilamente executado atra­
vés da Lei Orçamentaria e de uma 
série de providências governamen­
tais. 

Todavia, para melhor conformar I) 

projeto ~s citadas normas constitucio­
nais .~terec('mos a3 seguintes emen­
das: 

Ao art. 1. o. 
Acrescente-se, depois de órgão, a 

palavra "federal" . 
5. O art. 4. o prescreve que "à fe­

deração das Bandeirantes do Brasil é 
o Poder Executivo autorizado a con­
ceder anualmente no orçamento da 
República subvenção auxiliar à satis­
fação de seus fins". 

O amparo financeiro da União é, _no 
caso, dever do Estado (art. 174, dfl 
Ocnstituição, e caberá ser prestado 
com base no art. 169, do nosso Es­
tatuto Politico. 

Fropõe-se para o art. 4. 0 a seguin­
te redação: 

"A Federação das Bandeirantes 10 
Brasil será subvencionada pela 
União: de acôrdo com a dotação con­
signada anualmente na Lei Qrçamen-
tária" . 

• 
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6. Em face do exposto, a Comiss9,o 
de Constituição e Justiça, opina pela, 
aceitação do projeto sob o seu aspec­
to jurídico com >lo emenda acima 
transcri ta . 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de dezem­
bro de 1953. - Aloysio de Carvalho, 
Presidente em exercíc. - Attilio Vi­
vacqua, Relator. - Walde71l.ar Pe­
drosa. - Joaquim Pires. - Flavio 
Guimarães - Gomes de Oliveira, 
com as restrições do meu voto. -
Camilo Mércio. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. GO­
MES DE OLIVEIRA 

1. O Projeto de Lei do Senado nú­
mero 5 é quase uma reprodução do 
Decreto-lei n. O 8.828, de 24 de ja­
neiro de 1946. 

Ambos contém cin::o artigos. Su::\s 
àisposições são análogas. Apenas, 11m 
refere-se a escotISmo feminino e, o 
OUtl (" ao escot:sm:J (m geral. 

Não obstant: há uma diferença en­
t.íl' êles. Efetiv2m,"llté, enqu2nto 0 
D~creto-Iei reconhe~e no art. 1. 0 ; "a 
l]nião dos Escotei .. )~ do Brasil, no ,eu 
ca"áter de institu!cao destinada à 
teducação extra-esrolar, como órg"áo 
máximo do escotismo brasileiro"; o 
P:rojeto que estamos examinando 
estabelece que .... ~a reconhecida a 
Federação das Ba.1 !cirantes do Brasil 
ne seu caráter de il1S(;'ll;cão desti­
nada à ~ducação e::tra-esc'olar, com 
órgão máximo do ~~crJi ISID(; feminino 
brasileiro e obra de lltilidade pública' 

2 Duas observaçõe, merecem ser 
feit:ts ')re o projeto. 

A primeira é que se sUfraga, aí, a 
existência de uma Federação Nacional 
çl.ando o normal, com êsse caráter 
8.n1plo, seria que '1 p.nt!dade fôsse uma 
Cn"jederação. 

O que vemos, poia, é que falta às 
associações de escotismo, uma disci­
plinação legal que também as orgaDl­
zasse, criando órgãoE hiel'árquicos que 
viessem da simples assc>Cla-:;ão. ::JaS­
sando pelas Federações Estaduais, até 
à Confederação. 

Ao invés disso, toma-se uma enti­
dade já existente. criada sem atender 
a um sistema, embora sob generoso 
impulso, e se lhe dá, isoladamente, o 
caráter de entidade máxima, sem se 
dizer quais são as demais entidades a 
ela subordinadas, ou de categoria in­
ferior. 

I 

Outro aspecto a r~saltar é o que 
dewITe de. expressão, obra de utili­
dade pública" usada no texto. 

A palavra "Obra" ai não parece. in­
dicar apenas uma fmalldade da ms­
tituição, mas a própria instituição, 
para reconhecê-la como sendo de uti­
lidade pública. 

Ora, com êste objetivo melhor se 
teria andado, se se tivesse procurado 
enquadrar a associação na Lei nú­
mero 91, de 28 de agôsto de 1935, que 
regulou a forma de reconhecimento 
de utilidade pública, pelo Poder Exe­
cutivo. 

3. Com estas observações nâo sere­
mos. entretanto, nós que obstaremos 
à justa aspiração dos promotores da 
idéia nobres espíritos voltados para 
uma 'obra de tão altas finalidades so­
ciais. 

Sala RUy Rll.rbosa, em 11 de dezem­
bro de 1953 . - Gomes de Oliveira, 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N. o 5, de 1953 

Reconhece a 
Bandeirantes do 
gão máximo do 
nino. 

Federação das 
Brasil como ór­
escotismo femi-

Art. 1. o Fica reconhecida a Fe.­
deração das Bandei~ant~s. <!o Bras.II 
no seu caráter de mstltUlçao desti­
nada à· educação extra escolar, como 
órgão máximo do escotisl?o feml?IDO 
brasileiro e obra de utllldade publl­
ca; 

Art. 2. o A Federação das Bandei­
rantes do Brasil manterá sua orga::n­
zação própria com direito excluslve 
ao porte e uso de um~ormes, emble­
mas, distintivos, mSlgmas e termmo­
aia adotados nos seus estatutos e re­
gulamentos, necessários à metodologia 
bandeirante; 

Art. 3. o A Federação ~as Bandei­
rantes do Brasil realizara mediante 
acôrdo suas finalidades, em coopera­
ção com as autoridades do Govorno; 

Art. 4° A Federação das Bandei­
rantes do Brasil é o Poder Executi­
vo autorizado a conceder" anualmen­
te, no orçamento da ;aep~bllca, sub­
venção auxiliar à satlsfa1;ao de selts 
fins; 

Art ;). o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicaç~~, revogad'ls 
as disposições em contrarIO. 
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Sala das Sessões do Senado Fe­
deral, Rio de Janeiro, 6 de fevereiro 
de 1953. - Mozart Lago - Alfredo 
Simch - camilo Mércio - Euclidps 
Vieira - Costa Pereira - Kerginal­
do Cavalcanti. 

Justificação 

Não há quem não conheça em nos­
sa Pátria as "Bandeirantes do Bra­
sil", ou melhor as bandeirantes de 
D. Jeronyma Mesquita, a ilustre e 
benemérita dama brasileira, que aos 
regalos da vida, aos explendores das 
altas rodas que brilham e se divertem 
em nossa sociedade e que lhe seriam 
franqueadas em razão de seu nobre 
berço, de sua fortuna e de sua inte­
ligência, preferiu os duros encargos e 
os sacrifícios da educação de nossas 
jovens patrícias. Parecerá incrível, 
portanto, que só agora se cogite de 
reconhecer a Federação das BandeI­
rantes do Brasil, como órgão máximo 
do escotismo feminino em nossa ter­
ra, concedendo-lhe as regalias que já 
há muito foram deferidas pelO Govêr­
no à Uni'io dos Escoteiros do Brasil 

• • - •• . I que e o orgao maxlmo do escotismo 
masculino. Mas sempre é tempo de 
fazer-se o que é devido. A Federação 
das Bandeirantes do Brasil - com­
pletou no ano passado. no dia ?1 de 
agôsto, o 33.0 uníversário Está na 
idade de Cristo. Trinta e três anos 
de vida preciosa, nos labores de uma 
obra de real utilidade pública . Eis a 
profissão de fé, que ainda agora, r(!­
centemente. fez sua atual vice-presi­
dente, Maria José Queirós Austreaesi­
lo de Athayde, ao comemorar o o na­
talício referido, no Transato 1952' 

A .Federação das Bandeirantes' ~o 
Br.asl} c?mpleta trinta e três anos de 
eXlstên~la e as comemorações desta 
data dao-m~ uma nova oportunidade 
de fa~er mmha profissão de fé' no 
Bandeirantismo. Sou Bandeirante 
desde menina e encontro-me nesse 
momento exercendo a Presid-ência 
dessa notável instituição educativa 
Nunca deixei durante tôda minh~ 
vida! de ter uma profunda crença no 
MOVimento Bandeirante. 
~uero dirigir-me especialmente às 

Mae~ para_ fazer esta apologia. As 
menmas sao naturalmente atraídas 
pelo aspecto alegre e esportivo das 
nossas . atividades: as reuníões, ,,;n 
que os Jogos ocupam uma bôa parte 
d?tempo, os paselOS mstrutivos e bo­
mtos, as excurssões a lugares interes­
santes e, princialmente, os acampa­
mentos, em que, além de conhecer 
sempre mais e melhor a nossa ter-

4 

ra, a jovem tem ocaslao de pôr em 
prática ° seu espírito de aventura, 
numa atividade sadia e benéfica. 

Tudo isso atrai a menina e faz com 
que ela deseje ardentemente ser Ban­
deirante. E a Mãe? Como será que 
a Mãe recebe êsse desejo que nasce 
tão expontaneamente no espírito dI! 
sua filha? As vezes com simpatia, 
quando conhece já o movimento, 
quando sabe que êle só poderá ser 
útil à formação da mocidade. 

Quando, porém, a mãe nada co­
nhece do método bandeirante, geral­
mente tem medo. E tem medo por­
que? Porque acha que a menina Ílca 
muito independente, que começa a 
querer sair sozinha, que não para 
mais em casa e outras alegações do 
mesmo teor. 

Porém vamos examinar se há fun­
damento para êsse receio. 

A menina de hoj.e já não é muito 
mais independente, já não sai sosi­
nha; muito mais criança, já não fica 
muito menos em casa do que anti­
gamente? E não é muito melhor :::tue 
ela seja independente tendo conciê"1-
cia dos seus deveres morais, que saia 
num grupo conhecido e bom, que es­
teja fora de casa, não em diversões 
perniciosas ou companhias possivel­
mente prejudiciais, mas em atividade 
que lhe aperfeiçoem a personalidade? 

1l:sse é que deve ser o grande ar­
gumento para que as mães não sô­
mente consintam que suas filhas se­
iam Bandeirantes, mas que as incen­
tivem a entrar para o Moviment.o, 
que sejam as primeiras a levar suas 
meninas à Companhia mais próxima 
de casa para que elas começem quan­
to antes a frequentar as reuniõe.s. 

O Bandeirantismo só pode fazer 
bem à formação da mocidade femi­
nina. Se a jovem é impulsiva, ale­
gre, cheia de vida, será a melhor 
maneira de canalizar essas enl'rgias 
exuberantes para atividades educati­
vas. Se, pelo contrário, for tímida e 
retraída, será o meio mais indicado 
para revelar-lhe o interêsse do con­
vívio com menínas da mesma idade, 
o encanto do trabalho em conjunto, 
a alegria que emana da ação gene­
rosa. 

Nós que somos mães, temos cons­
tante preocupação com a formação de 
nossas filhas. Enquanto são pequenas 
e vivem quasi exclusivamente sl)b 
nossa guarda, acompanhamos passo a 
passo o seu desenvolvimento. f~ a nós 
que se dirigem para perguntar o que 
não sabem, para pedir o quI' lhes 
falta, para obter permissão de levar 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJ~TO NQ 4 226/54 

PAREC D R 

Contra o Projeto n Q 4 226/54, de iniciativa do Senado F~ 

- ; deral, que reconhece a Federaçao dos Bandeirantes do Brasil como o~ 

- , -gao maximo do escotismo feminino, nao ocorre qualquer impedimento 

de natureza constitucional ou legal, motivo porque opinamos por Slla 
, , 

constitucionalidade e legalidade, cabendo as demais Comissões, as 

quais foi também distribuído, se manifestarem sôbre outros aspectos 

do projeto . 

~.,7~ 
de Melo Franco, em /1 de ~ de 1954 
J~~t.. 

(jeSidente 
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COMISsÃO DE EDUCAÇÃO E CUL'IURA 

, 

Projeto n 2 4.226 de 1954. -Reconhece a federaç~o ~as ~andeiran-
tes do Brasil como orgao maximo do 
escotismo feminino. 
Autor: Senado Federal. 

RELATaRIa 

, 
De autoria do eminente Senador Mozar t Lago, caminhando 
, ,-

lenta, porem, vitoriosamente, chega afinal a esta Comissao o Pro-

jeto 4.226/54, que solicita se "Reconheça a Faculdade das Bandeiran-
, - , 

tes do Brasil como orgao maximo do escotismo feminino". Tive o ne-
, 

cessario e indispensavel cuidado de ler e meditar sobre todas 
... A 

ças que compoem este processo. Demorei-me particularmente no 

dos "pareceres" dos ilustres relatores do Senado e da Câmara. 

as pe­
estudo 

'Ibdos - , opinam pela aceitaçao do projeto. Ha apenas uma ressalva: a do emi-

nente Senador Gomes de Oliveira; teme aquele distinto legislador que 
, 

o projeto pode ser inquinado de inconstitucionalidade, em virtude do , 
decreto-lei n 2 91 de 28 de agosto de 1935, que atribui ao Executivo 
o direito de reconhecimento de utilidade publica. 

, 
Sa bemo s que ha 

, 
leis, reconhecendo de utilidade publica varios institutos de assis-

A 

tencia social 
, 

ou cultural; tais leis, como e obvio, tramitaram pelo 

Legisla tivo e 
... , 

se concluiram no Executivo, sem a aplicaçao do Veto. , , 
Esta aberto o caminho: liso, juridico, moral, justo, de espirito , 
publico. Assim sendo e esse o nosso parecer: 

PARECER 

-12) - Deve a Federaçao das Bandeirantes do Brasil ser re-
, ... , 

conhecida como orgao maximo do escotismo feminino; 

22) - sou no sentido de que a aludida Federação seja con-, 
siderada obra de utilidade publica, e o e indiscutivelmente, pelos 

altos objetivos, pelo construtivo programa, que mant~m e realiza, à 
, ... . 

semelhança de sua congenere o Escotismo, criaçao do notavel e imor-

tal educador Baden-Powel, e 

32 ) - compete-me traduzir aqui minha sincera homenagem a -vultos tao nobres e belos, que se interessaram uns e outros ainda se 
- ... A estao interessando pela educaçao, cultura e nobresa da adolescencia 

e da juventude, preparando-os para um mundo melhor e verdadeiramente 
A 

belo: Baden-Powel, Olavo Bilac, Monteiro Lobato, D. Jeron1ma Mesqui-

ta, D. Maria José Q.A. de Atalde e outros. 
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Esta promissora organizaçao deve ser rigorosa, sinceramen -. , 
te liberal, sem o menor laivo de partidarismo religioso, politico, , 
filosofico ou racial. Acredito que seja. Se-Io-a. Expenderei ou-

N " ~ tras consideraçoes relativas ao projeto em tela, quando vier ele 
, .4 

para a Ordem do Dia, no plenario da Camara. 
-Sou, pois, na qualidade de Relator, pela aceiraçao do Pro-

jeto e, consequentemente, lhe ofereço meu PARECER FAVORAVEL • 

Sala '~arlos Peixoto Filho", em 

c -
CAMPOS V~GAL - Rela tor 

N N 

PARECER DA COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULWRA 

- -A Comissao de Educaçao e Cultura, adotando o parecer do 

nobre deputado Campos Vergal, opina pe la aprovação do proje to n Q 

4.226/54. 

MEA/. 

Sala "carlos Peixoto Filho, em 

• 

MENEZES PIMEN'IEL ,. PRESIDEN TE 

1 
CAMPOS VERGAL - Relatar 

N 

JOAO MENEZES - Revisor 

~ :. ~ "-- d:. 

• 

-_../ 

7 

c./,j ( é:-t:7~ ~~ 
~J,f. 
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COMISSÃO DE FINA1~Ç ... S 

Projeto n, 4226154 de autoria do 
Senador Mozart Lago. 

Reconhece a Federa~ão das Bandeirantes 
do Brasil como orgao maximo do Escotismo 

- feminino, 

Relator-Deputado Geraldo Mascarenhas 

Somente nesta data chegou ~s minhas m!ios a fel1z inicia-

ti'\8. do ilustre Sem dor Mozart Lago , propondo no Senado da Republica o 

projeto de lei reconhecendo a benemerita e ativa~Federação das Bandei­

• rantes do Brasil , co ~o orgão maximo do nosso escotismo feminino. No seu 

~ 

artigo 40. foi prevista a dotação de uma su~enção anual dada pela União 

e constante do Orç@mento da Republica, 

Como muito bem se expressa o autor em sua proposição ,não 

ha quem em nossa Patria dm.x~ocx desconheça as "Bandeirantes do Bra 

sil" ou melhor as admiravems bandeirantes de D. Jeronima de Mesquita,a 

ilustre dama brasileira que dedicou sua nobre vida aos duros encargos 

e aos sacrificios da educaçb:o d ~, nossas jovens patricias e que para es-I 

~x se mistér teve a dedicaç~o e inteligente cooperaç80 de inumeras 

damas de nossa melhor SJ ciedade, entre as quais destaco ~. Maria José 

Queir6s Austeegesilo de Atayde. 

~ inegavel que o bandeirantismo s6 pode fazer bem for-

mação de mocidade feminina _'~e~ porque ai a adolescorte encon­

tra o interesse do convivio,o encanto do trabalho em conjunto e a ale 

gria que emana de toda a ação generosa. A promessa bandeirante se resu-

me no programa 
a) ser 'eal a DEUS e á P TRIA 

b)ajudar e s~r util ao proximo em todas as ocasiões 

c)ohedeuer ao Codigo de deveres que cultiva as qualida­

dades que desejumos vêr aperfe~çaadas nas novas geraçõe 

e que são:a sinceridade,a dedicação ao proximo,a camara­

dagerl fraternal com as comp'ómb1rtaras,a delicadesa no tra 
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to,o amor á naturesa , ás plantas e aos 
animais , a obdiencia, a alegria diru~te das 
dificuldades , a economi& e a puresa , dando 

á juventude feminina uma perfeina e completa formação de ca­

rater á altura da missão que está reservada ao bondoso coração 

da mulher brasileira . 

A Federação das Bandeirantes do Brasil já tem 35 

anos de utilissima existencia e bem merece o testemmnho do 

reconhecimento da Nação at!vés a iniciativa do nobre Senador 

Mozart Lago . Sou, pois , pela aceitação do presente Projeto acres-

cido do meu alto apreço pela semente generosa lançado em nosso 

páis por um grupo de abnegadas sengoras da sociedade brasileira • 

e que tantos serviços vem prestando á mocidade feminina . 

S . S . em 10 de Dezembro de 19~~ 

,relator 



PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças, na reunião de sua Turma 

nA", realizada em 12 de dezembro de 1955, aprovou por unanimidade o 

pareoer do Relator, favorável ao Projeto n~ 4.226/54, votando os se-

nhores Deputados: Odilon Braga - Presidente, Geraldo Masoarenhas 

" , Relator, Nelson Monteiro, Pereira Diniz, Vitorino Gorrea, Mario Go-

mes, Rooha Loures, José Fragelli, Milton Brandão, Lopo Coelho, Cesar 

Prieto, Wagner Estellita, Lino Braun, Pereira da Silva, Jonas Bahiense, 

Celso Peçanha. 

.... 
Sala "Rego Barros", em 12 de dezembro de 1955 

Presidente 
r 

• 

, RelRtor 

[ 

-
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